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Aviso de 

DISPENSA ELETRÔNICA 
90001/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 5ª REGIÃO (930831) 

 

OBJETO 

Contratação de serviço de Laudo Técnico de Avaliação de bens imóveis 
pertencente ao Conselho Regional de Biologia – 5ª Região (CRBio-05), para fins 
de alienação, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 5.773,51 (cinco mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta e um 
centavo) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 12/02/2025 às 08:00h  
Até 14/02/2025 às 17:00h 

 

PERÍODO DE LANCES  
De 17/02/2025 às 08:00h  
Até 17/02/2025 às 14:00h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
 
Torna-se público que o Conselho Regional de Biologia – CRBio05, por intermédio do Agente de 
Contratação auxiliado por Equipe de Apoio, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de serviço de Laudo (s) Técnico (s) de Avaliação de bens 
imóveis pertencente ao CRBio-05, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 
2.1. A pessoa jurídica interessada neste procedimento, além de dispor, por seus próprios 
meios, dos recursos materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema 
eletrônico, deverá estar devidamente credenciada no sistema Comprasnet, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, por meio do sítio na internet www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema 
eletrônico. 
2.2. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou 
recusada a proposta, ou ainda inabilitada a interessada que: 
a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar  ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção, 
enquadrando-se nesta mesma situação o fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
c) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vínculo, 
direto ou indireto, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do Crea-AP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com o CRBio-05, a exemplo de 
servidores, conselheiros e inspetores; 
d) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente 
(pessoa física ou jurídica), com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) Não atenda às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
f) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que 
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seja a forma de constituição; 
g) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, todos com vistas à promoção de fraude ou conluio, por sua vez 
considerados, dentre outros, a intenção de usufruir indiretamente dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, situação esta que desclassificará todas as propostas assim 
enquadradas; 
h) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto; 
i) Esteja enquadrada como empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, 
j) Esteja enquadrada como organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 
2.2.1. Os documentos apresentados nesta Dispensa Eletrônica deverão estar em nome do 
fornecedor com um único número de CNPJ, e, em se tratando de certidões, estas deverão estar 
no prazo de validade estabelecido pelo órgão ou entidade expedidora. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta nos 
termos do subitem com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 
declarar, em campo próprio do sistema, as informações ali indicadas. 
3.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la, estando vinculados a ela e às disposições deste Aviso. 
3.3. No valor ofertado deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, etc., 
que eventualmente incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto; ou, ainda, 
custos operacionais e despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do 
fornecedor Adjudicatário, de forma que o valor contenha toda a remuneração pela execução do 
objeto. 
 
4. DA FASE DE LANCES  
 
4.1. Na data e hora estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, será automaticamente 
aberto pelo sistema o envio de lances públicos e sucessivos pelos fornecedores, sendo 
encerrada a fase de disputa no horário também já previsto neste instrumento. 
4.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.3. O intervalo de lances entre os fornecedores será no valor de R$ 0,010 (um centavo). 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA HABILITAÇÃO  
 
5.1. Caso atendidas as condições de participação pelo fornecedor melhor colocado, será 
verificada a conformidade da sua proposta classificada quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. Estando o preço compatível, o fornecedor será convocado a apresentar a sua proposta 
comercial ajustada ao lance final para o respectivo item juntamente as especificações do 
produto ofertado, conforme o caso, sendo-lhe concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos para  
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tanto, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da Administração com a 
respectiva motivação registrada no chat. 
5.3. A proposta comercial deverá conter a identificação do proponente e as seguintes 
informações: 
a) Razão Social; 
b) CNPJ; 
c) Endereço completo, inclusive com o CEP; 
d) Números de telefone, e-mail e homepage (se existente); 
e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail); 
f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 
g) Dados do responsável legal que assinaria o Contrato ou a Ordem de Compra e/ou 
Serviço, conforme o caso (nome, e-mail, RG e CPF); 
h) Identificação do objeto (descrição, marca, modelo, quantidade e unidade); 
i) Valor global da unidade; 
j) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência; 
k) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.5. Será desclassificada a proposta que: 
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação, mesmo após solicitação de negociação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos. 
5.5.1. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.7. A habilitação do vencedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, especificamente: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União; 
c) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – CRF/FGTS; 
5.7.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação, quando solicitados, será de até 30 
(trinta) minutos, prorrogáveis por igual período no interesse da Administração, com a respectiva 
motivação registrada no chat. 
5.7.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o Agente de 
Contratação responsável pela dispensa eletrônica examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
5.7.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
5.7.4. Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar o menor preço para o objeto 
licitado, assim considerado o menor valor global por item, respeitados os preços totais máximos 
constantes do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação. 
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6. DA ADJUDICAÇÃO  
 
6.1. Antes do proponente de ser declarado vencedor, o processo de Dispensa Eletrônica será 
encaminhado à área demandante para ratificação das informações prestadas no curso da 
sessão, sendo apontadas formalmente as eventuais inconsistências identificadas nas propostas  
aceitas, hipótese em que o Agente de Contratação as registrará no chat e solicitará a correção 
da proposta ou a desclassificará, conforme o caso. 
6.2. Atendidas todas as exigências fixadas neste Aviso e observado o critério do menor preço, 
o fornecedor melhor classificado será declarado vencedor e o procedimento subirá à autoridade 
competente para adjudicação do objeto. 
6.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação 
a ser praticado pela Autoridade Competente. 
 
7. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇOS  
 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmada a 
competente Ordem de Compra e/ou Serviços, sendo este instrumento equivalente ao termo de 
contrato, conforme disposto no Art. nº 90, da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. O Adjudicatário terá o prazo de 24 horas, contado a partir da data de sua convocação, 
para firmar a Ordem de Compra e/ou Serviços ou atestar o seu recebimento por meio eletrônico 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica. 
7.3. O prazo indicado no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do Adjudicatário e aceita pelo CRBio-05. 
7.4. O Adjudicatário reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos nº 137 e 138 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos nº 137 a 
139, todos da Lei nº 14.133/21. 
 
8. SANÇÕES  
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no Art. nº 155 da Lei nº 14.133/2021, ficando sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do objeto prejudicado pela 
conduta do proponente, por qualquer das infrações previstas no Art. nº 155, da Lei nº 
14.133/2021; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do Art. nº 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII, do caput do Art. nº 155, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
8.2. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos nos incisos do §1º, 
do Art. nº 156, da Lei n.º 14.133/2021. 
8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao proponente ou adjudicatário,  
conforme o caso, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência anexado a este Aviso. 
  
9.           DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), ou, ainda, não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 
a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.1.1. No caso da alínea “b”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
9.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.5. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.6. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
a) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
b) ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 
c) ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO. 
 
 

Recife/PE, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

Fabiane Souza Diniz 
Agente de Contratações 

Pregoeira 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
3.         QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 
3.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
3.3. Comprovação do profissional, devidamente registrado no Conselho Profissional 
competente (CREA/CAU), quando for o caso, detentor de responsabilidade técnica para 
execução do serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 
3.3.1. No caso de outro profissional (além de engenheiro/arquiteto) ser apto para realizar a 
avaliação de imóveis deverá ser devidamente comprovado de acordo com legislação vigente e 
que trata do assunto, por intermédio de documentos oficiais, que será analisado pela 
Administração Pública. 
3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
3.4.1. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
3.5. Registro ou inscrição na entidade profissional, quando for o caso; 
 
4. DECLARAÇÕES 
4.1. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4.2. Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
4.3. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
4.4. Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
serviços; 
4.5. Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviço de Laudo (s) Técnico (s) de Avaliação de bens imóveis 
pertencente ao Conselho Regional de Biologia – 5ª Região (CRBio-05), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

LOTE DESCRIÇÃO LOTE 
CATSE

R 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTI

DADE 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Laudo de Avaliação de Imóvel - Sala 
comercial sito em AV PRUDENTE 
DE MORAIS, 507 C. EMP. DJALMA 
MARINHO SALA 0705 - Tirol - 
Natal/RN - CEP 59020-505 C. EMP. 
DJALMA MARINHO; Tipo de 
Imóvel: Sala/Conjunto; Área 
Construída Unidade: 53,07; Nº de 
Pavimentos: 1; 

876 SERVIÇO 01 R$ 5.773,51 

 
1.2. O (s) serviço (s) objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum 
de engenharia, com fundamento no art. 6º, XXI, alínea a, da Lei n.º 14.133/21. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados da ordem de serviço ou nota 
de empenho ou outro instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
1.3.1. O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho com fundamentação no inc. I 
do art. 95 e § 1º da Lei n.º 14.133/2021. 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de laudo(s) técnico(s) de avaliação dos imóveis pertencentes ao Conselho 

Regional de Biologia – 5ª Região (CRBio-05) é essencial para a determinação do valor de 

mercado atualizado dos bens, servindo de base para o leilão a ser realizado. Os laudos 

fornecerão um valor justo e transparente para a alienação do imóvel, que inclue (01) uma sala 

comercial localizado na Avenida Prudente de Morais, 507, sala 705, Petrópolis, Empresarial 

Djalma Marinho em Natal/RN. A avaliação técnica é indispensável para assegurar que o 

processo de venda ocorra de acordo com os valores de mercado, garantindo o cumprimento 

das exigências legais e a proteção dos interesses do CRBio-05. 

2.2. A realização desses laudos é uma medida necessária para garantir a conformidade com 

as normas vigentes, trazendo segurança e respaldo técnico para o processo de leilão. Além disso, 

permitirá ao CRBio-05 tomar decisões informadas e fundamentadas sobre a alienação dos 

imóveis, maximizando os recursos obtidos e assegurando a transparência e eficiência na gestão 

do patrimônio público. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
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DO OBJETO 
 
3.1. Elaboração e emissão de Laudos Técnicos de Avaliação, individualizados por imóvel, 
entregues em meio nato-digital, com assinatura digital certificada do(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
3.1.1. Na impossibilidade de entrega por meios digitais certificados os laudos poderão ser 
entregues em 02 (duas) vias originais, assinadas pelo(s) responsável(eis) técnico(s). 
 
3.2. Os Laudos Técnicos de Avaliações dos bens imóveis deverão atender a Norma 
Brasileira para Avaliações de Bens da Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 14.653 
da ABNT, bem como, as normas para Avaliações do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia - IBAPE. 
 
3.3. Todos os Laudos de Avaliação deverão conter: 
• Capa com foto e identificação do imóvel; 
• Índice; 
• Contra capa com dados alusivos ao objeto do trabalho; 
• Localização do bem imóvel, proprietário, matrícula, etc; 
• Caracterização físico construtiva do bem avaliado; 
• Memorial descritivo; 
• Área do terreno; 
• Área construída; 
• Dependências do imóvel; 
• Material utilizado; 
• Estado de conservação; 
• Relatório fotográfico; 
• Banco de dados dos imóveis pesquisados e de referência; 
• Estudo estatístico; 
• Cálculos avaliatórios; 
• Objetivo e metodologia; 
• Plantas (baixa de locação e de situação) e/ou croqui, escrituras e/ou RGI – Registro  
Geral do Imóvel; 
• Valor de mercado; 
• Valor de liquidez (alienação em leilão); 
• Outras exigências previstas na NBR 14653. 
 
3.4. Todos os laudos de avaliação devem ser encaminhados em conjunto com a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 
 
3.5. Descrição dos imóveis: 
 
3.5.1. Delegacia do CRBio-05 em Natal/RN: 
 
Natureza do Imóvel: PREDIAL. Endereço: Avenida Prudente de Morais, 507, sala 705, 
Petrópolis, Empresarial Djalma Marinho em Natal/RN (CEP: 59020-505). Características da 
Edificação: Área Construída Total: 7.879,57; Tipo do Imóvel: SALA/CONJUNTO; Estrutura: 
CONCRETO; Área Construída Unidade: 53,07; Padrão Qualidade: ESPECIAL A; Nº de 
Pavimentos: 1. Demais informações: imóvel plano, seco, uso comercial. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade 
4.1. Devem atender os critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis e dos eventualmente inseridos na descrição do objeto, se for o caso. 
 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, tendo em vista o pequeno valor da contratação, a natureza dos serviços, de o caráter 
ser eminentemente intelectual, bem como em razão da inexistência de parcelas pagas. 
 
Vistoria 
4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 
horas. 
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
Dos requisitos gerais da contratação 
4.7. O laudo de avaliação de Imóvel deverá obedecer ao disposto nas especificações 
contidas na NBR-14.653. Deverá também obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas 
revisões, tais como: Normais de Segurança em Edificações do CREA; Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; Normais do IBAPE emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços 
a contratar. 
4.8. O Laudo de Avaliação de Imóvel deverá estar acompanhado da respectiva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica que caracteriza a feitura do mesmo por profissional 
habilitado no CREA ou RRT - e atendendo ao dispositivo Lei 6.496/77. A execução dos serviços 
deverá ser realizada por profissional e/ou empresa especializados na área de perícias em 
engenharia, na forma de execução indireta sob empreitada por preço global. 
4.9. Quaisquer irregularidades identificadas nos serviços entregues deverão ser corrigidas 
conforme as orientações do Gestor ou Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir do recebimento, pelo Contratado, da notificação por escrito. O preço inicialmente 
contratado será mantido, exceto nos casos em que a irregularidade seja justificadamente 
considerada de caráter grave ou urgente, situação na qual poderá ser estabelecido um prazo 
menor para correção. Cabe ao Contratado fornecer todas as informações e esclarecimentos  
solicitados pelo Gestor ou Fiscal do Contrato. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias úteis a partir da emissão da ordem de serviço. 
5.1.2. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho está disponível no item "Dos Requisitos 
Gerais da Contratação". 
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: o contratado terá até 30 dias, contados a partir 
da assinatura da Ordem de Serviço/empenho/outro documento hábil, para entregar os laudos 
de avaliação dos imóveis e os documentos complementares eventualmente necessários, anexos 
ao primeiro. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.2. Os imóveis a serem vistoriados para elaboração do Laudos estão dispostos no item 3.5. 
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: no horário de funcionamento da 
entidade. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes para a 
elaboração do Laudo de Avaliação do Imóvel, sendo de sua inteira responsabilidade a 
disponibilização destes. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.5. As informações dos imóveis estão dispostos no item 3.5. 
 
Especificação da garantia do serviço 
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização  
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo    
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes  
critérios: 
7.2.1. O pagamento dos serviços prestados ocorrerá quando do recebimento do Laudo de 
Avaliação dos Imóveis e após a aprovação deste pela fiscalização, que autorizará a emissão da 
respectiva Nota Fiscal referente aos serviços prestados; 
 
Do recebimento 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela  
a ser paga. 
7.3.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
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os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores  
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se  
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez  
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dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público,, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26  
DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção 
monetária. 
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Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
 
Exigências de habilitação 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
 da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio  
 
majoritário. 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
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8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 
 
Habilitação jurídica 
8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
8.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,  
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários  
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Técnica 
8.33. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das  
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 
8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.35. Comprovação do profissional, devidamente registrado no Conselho Profissional  
 
competente (CREA/CAU), quando for o caso, detentor de responsabilidade técnica para 
execução do serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 
8.35.1. No caso de outro profissional (além de engenheiro/arquiteto) ser apto para realizar a 
avaliação de imóveis deverá ser devidamente comprovado de acordo com legislação vigente e 
que trata do assunto, por intermédio de documentos oficiais, que será analisado pela 
Administração Pública. 
8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.36.1. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
8.37. Registro ou inscrição na entidade profissional, quando for o caso; 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.773,51 (cinco mil, setecentos e setenta  
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e três reais e cinquenta e um centavo). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Plano de Contratação Anual para 2025 do CRBio-05. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.3.1.3.02.01.022 - 5011 – 
Contratação de serviços de avaliação de imóveis com emissão de laudo. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1. São obrigações do CRBio-05: 
11.1.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
11.1.1.2 - Fornecer documentos como registro de propriedade do imóvel, IPTU, projetos, plantas 
e demais informações necessárias; 
11.1.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo; 
11.1.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste anexo e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.1.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste anexo. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 - Caberá à CONTRATADA, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, o 
cumprimento das obrigações constantes neste anexo, também, das seguintes: 
12.1.1 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do CRBio-05; 
12.1.2 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CRBio-
05, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa  
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto. 
12.1.3 - Ressarcir o CRBio-05 quando a CONTRATADA, através de seus empregados, durante 
a execução dos serviços, provocar danos ao patrimônio do CRBio-05 por imperícia, imprudência 
e/ou má fé. 
12.1.4 - Comunicar ao CRBio-05 qualquer anormalidade ou irregularidade que constatar e 
prestar os esclarecimentos que forem solicitados. 
12.1.5 - Manter, durante o período de contratação, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
12.1.6 - Designar, por escrito, preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução deste objeto contratual; 
12.1.7 - Informar ao CRBio-05, sempre que houver alteração, o nome, o endereço e telefone 
do responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações; 
12.1.8 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
12.1.9   - Possuir todos os registros que permitam a execução dos serviços descritos no objeto  
contratual e apresentar suas comprovações e atualizações. 
12.2 - A CONTRATADA deverá, ainda, assumir a responsabilidade por: 
12.2.1 - Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas as despesas decorrentes desta  



 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA –  
5ª Região (PE, CE, MA, PB, PI, RN)                 

 

Rua Arquimedes de Oliveira, Nº 187, Santo Amaro, CEP. 50.050-510 – Recife/PE 
Fone/fax: (81) 3424.4523 – Site: www.crbio05.gov.br 

 
contratação. 
12.2.2 - Todas as obrigações trabalhistas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, hospedagem, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público. 
12.2.3 - Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CRBio-05. 
12.2.4 - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que 
acontecido nas dependências do CRBio-05. 
12.2.5 - Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
12.2.6 - Custos da mão de obra, dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, inclusive quando houver necessidade de reposição ou substituição. 
12.2.7 - Transporte e deslocamento interno e externo de todo o material e equipamentos 
necessários à execução dos serviços. 
12.2.8 - Transporte, deslocamento, despesas de hospedagem e alimentação de seus 
colaboradores, quando couber, para execução dos serviços. 
12.3 - Sem prejuízo das responsabilidades ora elencadas, a CONTRATADA obriga-se a: 
12.3.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
12.3.2 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pelo objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas 
oriundos desta contratação. 
12.3.3 - Prestar os serviços em conformidade com as especificações constantes neste anexo. 
12.3.4 - Providenciar o transporte, o acondicionamento, a entrega e o descarregamento dos 
materiais e ferramentas necessários à execução do objeto, se cabível, nos endereços indicados  
neste anexo. 
12.3.5 - Executar os trabalhos de forma a proporcionar os melhores resultados, cabendo à 
CONTRATADA otimizar a gestão de recursos - quer humanos, quer materiais – com vistas à 
qualidade dos serviços e a satisfação do CRBio-05, praticando produtividade adequada aos 
vários tipos de trabalhos. 
12.3.6 - Utilizar pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para a fiel execução 
contratual. 
12.3.7 - Dispor de pessoal necessário para garantir a execução do objeto no regime desta 
contratação sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso  
semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
12.3.8 - Assegurar que todo trabalhador da CONTRATADA que cometer falta disciplinar não 
será mantido nas dependências do CRBio-05. 
12.3.9 - Atender de imediato às solicitações do CRBio-05 quanto às substituições de 
trabalhador não qualificado ou entendido como inadequado para a prestação dos serviços. 
12.3.10 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
do seu empregado que, eventualmente, se acidentar ou sofrer com mal súbito durante a 
execução dos serviços. 
12.3.11 - Durante a permanência nas instalações do CRBio-05, manter os trabalhadores 
portando crachá de identificação. 
12.3.12 - Executar os serviços contratados com o sigilo necessário. 
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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13.1 As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de 
tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas 
na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 
13.2 A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados 
Pessoais no âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da 
informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e 
autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade 
de seus serviços. 
13.3 - Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a compartilhar Dados Pessoais com a 
Contratada /Operadora, a Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais 
eventualmente compartilhados com a Contratada/Operadora, bem como qualquer Tratamento 
realizado pela Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão 
amparados por uma base legal válida, legítima e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento 
em questão, na forma autorizada pela legislação aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por 
exemplo, o consentimento livre, expresso e informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal 
se relaciona ("Titular”). 
13.4 - As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros 
envolvidos na execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade 
e integridade dos Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu 
término, aplicando-se as disposições da Cláusula 2ª deste contrato aos Dados Pessoais, sem 
prejuízo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de 
segurança da informação estabelecidos pela legislação aplicável, As Partes deverão estabelecer 
controles com padrões razoavelmente determinados pelo mercado para garantir a 
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garantir que estes não sejam  
divulgados, exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consentimento do titular 
dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente. 
13.5 - A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela 
proteção dos Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de 
autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar 
previamente a Contratante/Controladora acerca da existência e do conteúdo da  
ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que a Contratante/Operadora 
possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou autoridade 
competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a ordem legal 
estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 
13.6 A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políticas, regras e 
orientações de segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões 
relativas a armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra 
perdas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar 
medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da 
natureza dos dados. 
13.7 A Contratada/Operadora notificará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando 
tomar conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da 
Contratante/Controladora. A notificação deverá fornecer à Contratante/Controladora 
informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou 
informar aos Titulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei 
Aplicável. 
13.8 A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as 
medidas comerciais razoáveis conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar  
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na investigação, mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais. 
13.9 Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma 
requisição a quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações 
aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a 
retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão 
comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo 
Titular dos Dados Pessoais. Para fins de esclarecimento, a Contratante, na qualidade de 
controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como 
eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. No caso de uma requisição de 
exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares a Contratada/Operadora poderá mantê-los em 
seus sistemas se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, por exemplo, 
para resguardo de direitos e interesses legítimos da própria Contratada/Operadora. 
13.10 Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administrativa, judicial ou 
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada 
/Operadora e/ou Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de 
segurança, a Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a 
Contratante da referida demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, 
multas, indenizações e/ou ônus que a Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência 
desta, incluindo, mas não se limitando aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis 
e/ou eventuais condenações. 
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não  
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas, salvo se necessário para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências  
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato (Art.124, II, alínea "d", da 
Lei nº 14.133/2021). 
15.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, conforme aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
15.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos 
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente 
o reajuste, 
conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 
15.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
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a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
15.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
15.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 
156 da Lei 14.133/21, o Fornecedor ficará sujeito, no caso de inadimplemento assim 
considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, 
isoladamente ou conjuntamente, às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor 
potencial, que não gerem prejuízo para o CRBio-05; 
b) Multa, calculada sobre o valor total atualizado da proposta: 
b1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço; 
b2) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
b3) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a  
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos  
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa. 
16.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão 
/impedimento; 
16.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Autorização de Fornecimento e prestar os serviços 
objeto deste Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 
16.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 
16.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRBio-05 após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
13.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
13.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do 
Processo Civil; 
13.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRBio-05, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
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(dois) anos de sua aplicação. 
13.9. O CRBio-05 poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo licitante. 
13.10. As penalidades aqui cominadas são de caráter administrativo, e não limitam a atuação 
do CRBio-05 na esfera cível para ressarcimento de danos, inclusive moral. 
 
17. DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela contratante, segundo as disposições legais e aplicáveis, regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente de suas 
transcrições. 
 
18.       UNIDADE REQUISITANTE 
 
18.1. Assessoria Executiva do CRBio-05. 
 
 

Recife/PE, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

Cristiane Almeida Peres 
Assessoria Executiva 

CRBio-05 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA)  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2025 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

1     

2     

...     

Valor global do lote:    R$ 

DADOS DO FORNECEDOR 
Razão social e CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: 
Agência: 
Conta-Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para 
todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
a. que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, 
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/serviços cotados que venham 
a onerar o objeto desta licitação. 
b. que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Edital de Licitação e seus 

anexos. 
c. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CRBio responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

INSTRUÇÕES: 
a. a proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma 

numérica e por extenso. 
b. a validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
Local e data 

 

Carimbo CNPJ da empresa e assinatura do representante legal 


